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PROJETO DE LEI N9 . 

Estabelece restrição de recuo 	às  

.a-C/(LI r 

construções nos lotes com frente pa-

a a Rua TutOia, no 99 subdistrito -  

Vila Mariana.  

A Câmara Municipal de São Paulo 

Aprovado em 1.a diRcacaile, 

DECRETA:- 

Art. 19 - As construçOes, reco struções ou re-

formas que se fizerem nos lotes lindeiros à Rua TutOia, em 

teida sua extensão, obedecerão ao recuo de frente de 4,00 me-

tros, no mínimo. 

Parágrafo único - As edificações com mais de 

2 (dois) pavimentos, na mesma via pública, ficarão 

-içlí
sujeitas  

também ao afastamento mínimo de 3,00 metros das divisas late-

rais e da divisa de fundo de lote. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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